O Cartério Eleitoral do Exterior informa que o eleitor que ndo votou e néo
justificou a auséncia as urnas por 3 (trés) vezes (cada turno da eleicéo refere-
se a uma auséncia) tera o seu titulo eleitoral cancelado. A fim de verificar se ha
pendéncias com a Justica Eleitoral, o cidaddo podera acessar o sitio do
Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.gov.br) e consultar sua "Situacao
Eleitoral”, cujo link encontra-se na secéo "Servigo ao eleitor".

2. Os cidadaos inscritos no exterior que néo estiverem em dia com a Justica
Eleitoral deverdo providenciar a regularizacdo de seu titulo até o dia 14 de abril
de 2011, encaminhando Requerimento de Isencdo de Multas a Juiza da 12
Zona Eleitoral do Exterior. Alternativamente, poderdo proceder ao pagamento
de multa, por intermédio de parente ou conhecido no pais, em qualquer
Cartério Eleitoral brasileiro. E importante salientar que eleitor inscrito no Brasil
devera enviar, via correio, requerimento de isencdo de multas diretamente ao
Cartério em que estd registrado. Podera, alternativamente, proceder ao
pagamento de multa no Brasil.

3. Eleitores desta jurisidicdo consular com titulo eleitoral cancelado deveréo
solicitar, apos 14 de abril proximo, a regularizacdo de sua inscricdo, por
transferéncia ou revisdo, mediante preenchimento de Requerimento de
Alistamento Eleitoral (RAE), que sera enviado ao Cartorio Eleitoral do Exterior
por esta Reparticdo Consular (Consulado Geral no México).



